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N2 0933/2024 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

"Gestão: Determinação, Fé e Trabalho" 
Natureza da Proposição: REQUERIMENTO N2 da Casa: 065/2024 

Autor: Vereador UILMA RESENDE N9 de Origem: 

Ementa: REQUER DESTE PODER LEGISLATIVO, QUE SEJA CONCEDIDO MOÇÃO DE LOUVOR A MAURILENO 

SILVA COSTA, 12 SARGENTO PM N2 392/92. 
Lido na 22172 Sessão Ordinária Em 17/06/2024 Redação Final na Sessão dia / / 2024 

Tramitação: Normal Dia / / 2024 Urgência Especial Dia / / 2024 

MOVIMENTO DA PROPOSIÇÃO 

TRAMITAÇÃO DATA 

LEITURA NA 22172 SESSÃO ORDINÁRIA 17 06 2024 

ENCAMINHADO A COMISSÃO PARA APRECIAÇÃO 17 06 2024 

REQUERIMENTO N2 074/2024 APRECIADO E APROVADO NOS TERMOS DO ART. 130, NO SEU § 1° E 

ART. 131, NO SEU § 12 E § 29, DA RESOLUÇÃO N° 12/1991, REGIMENTO INTERNO DA CMT. 

17 06 2024 

APRECIAÇÃO DO PARECER VERBAL DA CCJLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2

065/2024 NA 22172 SESSÃO ORDINÁRIA 

17 06 2024 

VOTAÇÃO DO PARECER VERBAL DA COLAAMRF AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2

065/2024, O QUAL FOI APROVADO NA 22172 SESSÃO ORDINÁRIA 

17 06 2024 

APROVADO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 065/2024 NA 22172 SESSÃO ORDINÁRIA 17 06 2024 

HONRARIA ENTREGUE EM c lirr - ,2 2? c6 )2,0,j 4( 

DELIBERAÇÃO DATA VOTOS A FAVOR VOTOS CONTRA ABSTENÇÃO 

Única 17/06/2024 20 

Discursão 

Discursào 

APROVADA NA 22172 SESSÃO ORDINÁRIA DIA 17/06/2024 REJEITADO NA SESSÃO DIA / / 2024 

Enviado p/ sanção c/ ofício n2 no dia / / 20  Recebido p/ sanção c/ protocolo n2  no dia _/_____/ 20 

Término do prazo p/ sanção dia _/ / 20  Sancionado p/ Aquiescência no dia  / / 20 (Art. 51-LOM) 

Sancionado p/ Silencio no dia / / 20  (§ 32 Art. 51-LOM) Proposição vetada total no dia / / 20 

Veto: ( ) Aprovado ( ) Rejeitado Lei n2  Decreto Legislativo  Resolução 

Visto: 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

Gabinete do Vereador Uilma Resende 

REQUERIMENTO N00.1 4102024 

Senhores Vereadores, 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Timon, requer após ouvido o 

plenário que os REQUERIMENTOS - AUTOR VER. UILMA RESENDE: MOÇÃO DE 

LOUVOR AOS POLICIAIS: Naruyton Natayton, Maurileno Silva Costa, Evandro 

Costa Monteiro, Pedro Paulo Gomes, Joana Sousa Machado, Inês Viana Batista, 

Francisco de Sousa Pereira, sejam apreciados e votados nos termos do Art. 130, 

no seu §1° e Art. 131, no seu §1° e 2', da Resolução nel 2/1991, Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Timon. 

ORDiNZA 



CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA 

PROTOCOLO N° 2074 

N° DE FOLHAS G-C 1 
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HORA=2 IMIN 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

Gabinete Vereador Uilma Resende 
Av. Paulo Ramos S/N — Bairro Centro — CEP: 65.630-140 — Timon-Maranhão 

REQUERIMENTO N00‘S- /2024 

Senhores Vereadores, 

ASSINATURA 

O Vereador que este subscreve nos termos regimentais, depois 

de ouvido o Plenário, requer ao Poder que seja concedido MOÇÃO DE 

LOUVOR a Maurileno Silva Costa, 1° Sargento PM n° 392/92. Representante 

da Instituição de Ensino Colégio Militar Tiradentes V, no qual fez parte da 

equipe de fundação do CMT V em Timon no ano de 2017, com início das 

atividades em 2016. 

CAMARA 
011C\PAl.DEINUA.IAN 

A SESg0 ORDIFON 
' 

EM  i   LI2é±. 1:21b
SESSÃO  n247.0 

1° Secretário 

JOSE UILMA SILVA RESENDE 
Vereador PSDB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON 

"Gestão Determinação, Fé e Trabalho" 

Diploma de 911oção de Louvor 

A Câmara Municipal- de Timon-MA, conforme preceitua o Art. 105, jj- 3°, XIII, da ResoCução n° 012/91 (Regimento 

Interno da Câmara) e de acordo com o Wfquerimento n° 065/2024, de autoria do Vereador José 'Vil-ma da SiIva Wçsende, aprovado 

nesta Casa Legislativa, confere Moção de Louvor ao 1° Sargento Mauri&no Silva Costa, especial-mente peúl forma honrosa como 

vem desempenhando suas funções, neste Município. 

Timon (MA), 24 de junho de 2024. 

Ver. Cefio _Antônio Silva Lopes 
Tresiánte da Câmara Municipal de (limou la Secretária da Câmara Municipal de Timon 

Ver'. Maria da Luz de Sousa Siíva TC9r 


